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Institui a "Semana da Gesto
Ambiental", no Município de
s.) tA O	 Paulo,	 e	 dá	 outras
providncias.
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pwAyPtIE. 12. - Fica instituída, no ãmbito do município, a "Semana
da Gest'ão Ambiental" a ser comemorada na segunda
semana de junho de cada ano.

Parágrafo ánico - O evento de que trata o "caput" deste
artigo integrará o calendário oficial do Município
de S'ão Paulo.

Art. 29. - O Poder Executivo regulamentará a presente lei no
prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da
data de sua publicaç2io.

Art. 3R - As despesas decorrentes da execuç'ão desta lei
•orrer"ão por conta de dotaçes orçamentárias
pr6prias 7 suplementadas se necessário.

Art. 4R - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicaç'ão, revogadas as disposiç;es em contrário.




